
ESTADO DO PARA

GovERt{O IÚUIICIPAL DE CATIAA DOS CARÀJÂ§

FUI{DO IIU}IICIPÂL DE AS§§TÊiICA SOCIAL

PROCESSO LICITATÔRIO N" 047/202í.FMAS.CPL

PREGÃO ELETRÔNrcO M 027/2021/SRP

EDITAL

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS, akavés de seu (sua)

Pregoeiro(a) oficial, designado pelo Decreto n. 10922019-GP, levam ao mnhecimento dos interessados que,

na forma da Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n' 1.125 de 03.03.2020, Decreto

Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçoes posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de '1993, com

as respectivas alteraçôes posteriores e Lei Complementar Federal 123n0C6 e alterações inseridas pela Lei

Complementar no 14712014 e Lei Municipal 92112020,farárealizar licitação na modalidade Pregão, na forma

Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, com

objeto: Registro de preços para futura eventual aquisição de combustíveis automotivos para

fomecimento de forma Íracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos

próprios e a serviço do Fundo Municipal de Aseistência social de Canaã dos Carajás-PA, mediante as

condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 11 de março de2021, às 08h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condi@s de segurança,

utilizandose, para tanlo, os recursos da criplograÍia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.oortaldecomprasoublicas.com.br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguinles atribuiSes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaÉes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veriÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condi@s de

habilitaçáo; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologagão.

O Edital estará disponível gratuitamente na página htb:/Âniwv.canaadoscaraias.oa.oov.br/editais/ e no endere@

elehônico www.oortaldecompraspublicas.mm. br.

1,1. Registro de preços para futura eventual aquisição de combustíveis automot
fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimênto dos
próprios e a seruiço do Fundo Municipal de Assistência social de Canaã dos Carajás-PA.
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2.1. Lei no í 0.520, de í 7 de julho de 2002 - lnstituto do pregão:

2.2. Lei no 8.666, de 21.06.1993, e altera@s psteriores - Lei de Licit@s;

2.3. Lei n0 8.078, de 1 1.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4' Lei Complementar Federal n. 1nm06, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte alteÍada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos CaÍajás através
Lei Municipal 921 12020;

2.5' Decreto Municipal 1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Elefiônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.20'13 e suas alterações posteriores - Regulamento do Sistema de
Regisho de Preços;

2.1. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 20lSRegulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. LeiComplemenlarno 1282008;

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.í0. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas defini@s importantes, tais quais:

a) Pregao - rnodalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços comuns é

feita em sessác pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser

objeüvamente defnidos pelo edital, por meio de especifica@es praticadas no mercado;

c) FUNDO MUN|CIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa lurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta

mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relaüvos

à prestaçâo de serviços e aquisição de bens, para confataÉes fufuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracterÍstica de compromisso

para futura contrata@, em que se registram os preços, Íomecedores, órgârs participantes e

condi@s a serem praticadas, mnforme as disposiçoes contidas no instrumento con

propostas apresentadas;

n0e

h) órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela cond

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de P

2. DALEG|SLAçÃO:
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dele deconente, neste caso o Fundo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS

CARAJAS;

i) Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que paíicipa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Ôrgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesâo à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitalório;

m) contratante, FUNDO MUN|C|PAL DE ASSTSTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto municipal,

desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horário, seja

via sistema, +.mail ou protocolo fisico, caso se.ia recebido, via sistema ou +mail, impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do proximo dia

útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAçÃoAO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (tÉs) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3,2. A impugnaçâo deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.oortaldecomoraspublicas.mm.br, no endereço eletrônico

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, seÉ definida e publicada nova data para a realiza@ do certame, exceto quando

a alteração nfu afetar a foÍmulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrôn ,em
campo própío do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço e

www.portaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico coltôcanaadoscaraias.oa.oov.br ou

protocoladajunto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às í2h:00min.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

Fb._
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3.7. A participaçâo no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica
na aceitaçfu por parte dos inleressados das condi@s nele estabelecidas.

3.8. As resposta§ às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicilados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sílio www. decom tcas.com. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no
mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, gue es§am subscritas por representante nãír habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo

para responder pela proponente.

3.í0. A petiçao de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por socio, pessoa designada para

a administraçfu da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, mnforme o caso, de estafuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçoes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuraçár pública ou particular (inslrumenlo de mandato com poderes para impugnar o Edital).

1,1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas peÍtencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçâo, atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitaçáo requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletônico provido pelo Poíal de Compras Públicas, por meio do síüo

wwwoortaldecompraspublicas.com, br.

a) A participaçãr no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condi@s nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçá0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decoÍente,

sob pena de recebimento das sanÉes previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de Órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa Íísica ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atividade compatível mm o obleto desta licitaÉo;

ll.que se encontrem sob Íalência, concordata, recuperaçâr.judicial ou extraludicial, concurso

de credores, dissolu@ ou liquidaÉo;

lll.que integrem o cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que esteiam incluÍdas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de

lmprobidade Administrativa dispnível no Portal do cNJ e no âmbito deste município

V.integrantes de um mesmo grupo econÔmico, assim entendido aquelas que

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos m

Fb.
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâo agem representando

interesse econômico em comum;

Vl.que, isoladamente ou em consorcio, tenham sido responsáveis pela elaboraçfu do termo

de refeência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável têcnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de conÍiança

por meio de contrato de serviço terceiízado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll, Estrangeiras que não funcionem no país;

lX.Reunidas em consorcio, qualquer que seja a sua forma de mnstituiÉo;

4.3. 0 descumprimento de qualquer condiçâo de participação será motivo para a inabilitaçáo do licitante.

4.4. As pessoas juridicas que tenham socios em mmum não poderão paíicipar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa .junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Poíal Transparência (www.portaltransparencia,gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licita@s ou de celebrar contratos com a Administraçáo Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1, 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, pr meio do sitio wrvrv.oorÍaldecompraspuólicas,com,àr.

5,2, Para ter acesso ao sistema eletónico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletónim (Portal de Compras Públicas), onde tamtÉm deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua conela

utilizaçáo.

a) 0s inleressados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderao obter maiores

informaçôes na página www'portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanareventuais dúvidas pela

cenhal de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom(Ôoorlaldecom oraspublicas.mm.br.

5.3. O licitante será respnsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eleÍônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsa

transação por ela efefuada diretamente, ou por seu representante,

ou à(ao) ôrgão licitante responder por eventuais danos deconentes
por terceiros.

bilidade exclusiva, incluindo qual

não cabendo ao provedor do si

do uso indevido da senha,

Fls._
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5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitanle ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transaçÕes inerentes a este
Pregã0.

5.5' A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

5.6. 0 Pregao será mnduzido peto(a) FUNDO MUNtCtpAL DE AsstsrÊNch soctAL DE CANAA Dos
CARAJÂS com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do
sistema eletónico para esta licitaçã0.

6. DO ENVIO DA PROPO§TA:

6.í. Aps a divulgação do Edital no enderEo eletr6nico www.portaldecomprasoublicas.com.br e até a data

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverâo encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encenar-s+á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obriga@s necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Marca, modelo (quando apliúvel) e fabricante de cada item oferlado;

c) Descrição detalhada do objeto mnforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassifica@ imediata da prcpsta de pregos, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6,4. Todas as especifica@es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condi@s da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prev

trabalhistas, tributários, comerciais e quaiqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fomeci

dos bens.

C:

Fb._
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6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a mntar da data de sua

apresentaÉo.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo póprio do sistema elelrÔnico, as

seguintes Declaraçôes oa line, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração deque cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

L A indicação do campo 'náo' apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no'123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamenle com os

documentos de habilitação.

a) Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, suieitaÍão

a licitante às sançôes previstas no item 19 deste Edital.

7. DAABERTURADASEçÃO PÚeLrCle DAFORMULAçÂo DE LANCES:

7.í. A abertura da sessão pública dar-seá mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3, O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não es§am
em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especifica@s técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser
levada a eÍeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item í0 deste edital.

7,4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elelrônico durante a sessão públ

ios, diante da inobservância de q

do

uêrPregã0, ficando responsável pelo ônus demnente da perda de negoc

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando

e as regras estabelecidas no Edital.

o horário fixado para abertura da
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a) Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema eletrônico (Portal de Compras públicas).

b) Na hipotese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo póprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úlümo por ele ofertado e regisfado pelo sistema.

f ,7, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participaráo

da fase de lances.

7.8, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9, Será adotado para o envio de lances no pregãtr eletrônico o modo de disputa 'aberto", em que os licitantes

apresentarâc lances públims e sucessivos, mm pronogaçoes

7,10. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaücamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úllimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.íí. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.í2. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da mnsecução do melhor preço.

7.111. O intervalo minimo de lances será de R$ 0,0í (um centavo), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.í5. Não serão eeitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em lempo real, do valordo menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7,í7. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequÍvel ou verificar que houve

eno de digitaçã0, deverá exclui-lo do sistema, a fim de não preludicar a competiüvidade.

a) Considerase absolutamente inexequivel a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 8570.

7.í8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competiüva do Pregão, o s

elekônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

D!

Fb-_

PÁGIIA 8 OE {7

\



ESTADO DO PAú
GoVERNO MUI{ICIPAL DE CAilAA OOS CARÀ,ÁS

FUIDO MUIICIPAI DE ASSISTÊI{CA SOCAT

7.í9. Se a desconêxão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente aps mmunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, //www. ec0m blicas.com.br quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.211. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrÔnico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá periodo de temp de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encenada a

recepção de lances.

7.2í. Caso o licitante náo apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hiptese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance pr ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8.1, Consideram-se empate Íicto as situaÉes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 570 (cinco por cento) superiores à propsta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preÍerência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006, mediante a adoçao dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cula proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8,í, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo mÉximo de 05 (cinco) minutos após o

encenamento dos lances, sob pena de preclusâo;

b) Apresentada proposta nas condi@s acima referidas, esta será considerada como a licitanle

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condi@ cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍicatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs i EPPs que se encontrem em

situaçâr de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se idenüfique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, conhol
pelo Sistema, decairá do direito previslo nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no fi3f2006.

0 Na hipotese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa
empresa de pequeno porte, seÍá dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes
licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não ti
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,
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h) A desistência em aprcsentar lance implicará na manutenÉo do último preço ofertado pela
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8'2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em sifuação de empate que enviaram seus lances em horários
exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) utilização de bens e serviços produzldos por empresas que invislam em pesquisa e no
desenvolvimento tecnologim no Pais;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Soíeio.

8.3, A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 'Valor Negociado', mm
a devida justiÍicativa.

9. DANEGOCAçÂODTRETA:

9.í. Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possivel empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o criteío de lulgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação serà realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçár, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido ddo de forma enônea durante a fase de lances.

í0, DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

í0.í. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanlo ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiÍicaçôes do objeto.

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sislema, a proposta atualizada em conformidade mm

o último lance ofertado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassificação.

a) O prazo pdeÉ ser pronogado, a critério do Prcgoeiro, desde que solicitado por escrito, via chat,

em momento oportuno.

b) Apos o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro faÉ a veriÍicaçâr, faze

aprovaçáo da mesma ou a releitando de forma fundamentada.
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c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a atade propstas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçfu, ao qual Íigurará para efeitos

de proposla consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readquada o licitante consolidará os lances Íinais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não es§am provisoriamente classificados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

í0.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra Íorma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especiÍicação, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo definidos no item í0.2.

a) A arÍematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam mmprovadas as caracteristicas do objeto oíertado;

í0.4, O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acanetará a desclassiÍicação da proposta, sem p§uízo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

í0.5. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modiÍicação dos seus

termos originais, ressalvadas apenas aquelas altera@es destinadas a sanar eüdentes enos formais ou

quando a alteração representar condi@s iguais ou superiores às originalmente propostas.

10,6, Seráo desclassificadas as propostas que contenham pregos excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo

de Referência.

a) A desclassiÍicação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obtiver oferta inÍerior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da propsta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro.

í0.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complemenlares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços finais apresentados, consoante
disposto no inciso ll do Art. 48 da Lei 8.666,93, no inciso Xl do Art. 40 da Lei 10.520102 e no Art. 29 do
Decreto Municipal 1.12512020, para análise da viabilidade das propostas cujos lances Íinais sejam
valor inferior a 20% (vinte por cento) do valor de referência, a licitante deverá apresentar, em até 2 (du

horas apos a solicitação expressa do pregoeiro no chat, a planilha de composição de custos e form
de preços, conforme ANEXO Vll.

b) Nestes termos, semprc que a licitante identiÍicar que em determinado item existe a possibil
de desconto acimade20o/o (vinte por cento) do preço estimado, deverá, desde logo, preparar a planilh
de composição de custos e Íormação de preços para apresentar duranle o certame, mediante
do pregoeiro.
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c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do
produto com o fito de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples nacional,
documenlo comprobatório da alíquota do simples nacional que a licitante está inserida na data de
formulaçáo da proposta.

í0.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especiÍicações mínimas previstas no Termo de ReÍerência,
Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item í0.2.

í0,9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a pÍoposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

'10,í0.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

í0.íí.Sempre que a proposta nàr for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual ocorência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DAHABTLTTAçÃO

í l.l. A licitante interessada em participar deste Pregãn deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na confeÉncia e exame coÍÍespondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Juddica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certiflcado da Condição de

Microempreendedor Individual emitido de forma elelónica para o MICROEMPREENDEOOR

TNDTVTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por a@s, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

L Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraÉes ou da

consolidação ÍesPectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoía

em exercicio; e

d) Decreto de autorizaçfo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcio

no PaÍs, e ato de registro ou autorizaçár para funcionamento expedido pelo orgão competente

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante

de 18 (dezoito) anos em trabal

de que nfu possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com men

ho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualqu

,qu

I
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trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )CXXlll, do

art.7o da Constituiçâo Federal;

1í.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou ouha equivalente, na forma da lei;

l.Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa da Uniáo, fomecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parle de Certidão Coniunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esla não Íor parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de cedidão negaüva, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de 1943;

í í.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informa@s: identificação da pessoa .lurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do conkato, objeto contratual, itens e
quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suÍlciente para qualiÍlcar e quantiícar o

fomecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão mnfirmar sua
veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará

c)

todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos

apresentados, endereço atual da mntratante, telefone e e-mail atual.

Prova de registro da ANP, nos termos da Resolução ANP no 4112013.

d) certidão Negativa de conformidade Ambiental expedida por órgão responsâvel da sede da emp
ou 1.0. (Licença de Operação) ou DLA Declaração de Dispensa de Licenciamenlo Ambiental emitida

FIs-_

ôrgão oficial responsável da sede da licitante
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í í.5. Relativos à QualiÍicação EconômicoFinanceira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociaÍ, já exigíveis e
apresenlados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encenado há mais de 3 (tres) meses da data de apresentaçfu da proposta. Serão considerados aceitos,
na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Paúimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanp
Patrimoniai juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;

b) 0 balanço patrimonial e as demonstraíoes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

o A boa situ4ão financeira será avaliada pebs Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvêncla Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser mabres ou

igual a 1,0 (hum) resullantes da aplicaçáo das seguintes Íórmulas:

LG (Liquidez Geral) =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL EM LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

As Íórmulas acima deveráo estar devidamente aplicadas em memoíal de

cálculos juntado ao balanço.

caso o memorial não seia apresentado, a Comissão de Licitação

direito de efetuar os cálculos;

o
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c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execuçáo patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica.

11.6. Orientaçoes gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentagão dos documentos originais, por qualquer

processo de copia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa ofcial, quando houver dúvida em relaçáo

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação mmplementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e lá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçá0.

c) Os documentos apresenlados para habilitação deveráo estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, mmprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresenlarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, dêverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessáo pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declara@s exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletónico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitadoo licitanle que não comprovar sua habilitaçã0, seja pornão apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de
enviar a documentaÉo de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo
pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro podeÉ sanar eros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, media
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

i) No caso de inabilitação, haverá nova verificaçâo da eventual oconência do empate ficto,
nos artigos 44 e 45 da LC n0 1232006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
proposta subsequente.
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j) Se a proposla não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçáo, o
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante seÉ declarada
vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informa@s apresentados no curso do certame são
complementares entre si, de tal Íorma que qualquer omissão em determinado documento possa ser
suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

12, DOS RECURSOS:

í2.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em camp póprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licilante importará na decadência desse direito,

Íicando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeio não adenfará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condi@s de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que poruentura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÂS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro,

dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12,2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

recuÍso no prazo de 03 (trÉs) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da reconente.

a) As razoes e contranazões serão recebidas exclusivamente pr meio de campo próprio no

Sislema. Nfu serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).

í2.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interposlos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e mntranazões ou,

neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisfo Íinal no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

í2.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os alos insuscetiveis de aproveitamento.

12.5. 0s autos do processo peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante na

alinea C) do item í2.'l deste Edital.

12,6. Nâo serão mnhecidos os recursos apresenlados fora dos prazos, subscritos por representantei

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

Fb.
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í3. DAADJUDTCAçÂOEHOMOLOGAçÂo:

í3.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipotese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

'13.2, Apôs a fase recursal, constatada a regularidade dos alos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

í4.í. SemprejuízododispostonoDecretoMunicipaln'686,de05deagostode2013,aAtadeRegistro

de Preços referente ao fomecimento de produtos será Íormalizada e conterá, necessariamente, as

mndiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

í4.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

14.3, A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

í4.4, O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurco, desde que ocona motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5, Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que manlêm

as condições de habilitação.

14.6. Fica a caço do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada náo assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para fazêJo, examinada, quanto ao objeto e valor oÍertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, pdendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço, ou revogar este Pregã0, independentemente da cominação previsla no art. 81 da Lel n.o 8.666€3.
ít[,7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de PrEos, dentro do
prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigaçtu assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O dispsto no ilem anteÍior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. t 1,

inciso )C(ll, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não aceitarem a
mntratação, na forma prevista nesta condição

Í5.1' Apos a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinaro termo de con
ou retirar a Nota de Empenho.

DE
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í5.2. 0 contato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e mndiçoes definidas no art. 55 da Lei no
8.666/1993 e observaÉ os termos conlidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposi@s constantes de
instÍumento equivalente.

í 5.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de conüato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contrataçfu, sem prejuizo das san@ previstas no Art. 81 da Lei no 8.666/íg93, contados da
data da convocação enviada via +mail informando pelo beneficiário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido podeÉ ser pronogado uma
única vez por igual período, desde que ocona moüvo justifcado e aceito pelo órgfu gerenciador.

b) A recusa injustiÍicada do licitante vencedor em assinar o contralo, aceitarou retirar o instrumento

equivalente, dentro do przo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à

contralação, sem prejuÍzo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução nol'1.536/TCM de 0'l de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especíÍicos a prestaçfu de conlas junto ao mural de licita@s do tribunal de contas dos

municipios do estado do Pará.

15.4. Por ocasião da assinafura do contrato, será exigida a comprovação das ondiçoes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante duranle a vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contratação, pronogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 1o da Lei no 8.666/1993.

15.6. 0s seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hiÉteses, prazo e condi@es de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçoes de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possivel;

e) hipoteses de compensaSes financeiras ou penaliza@s, por evenfuais atrasos e desmntos, pr
eventuais anlecipaSes de pagamentos.

í5.7. 0 presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

í5.8. Será designado um Fiscal para o conlrato, que desempenhará as atribui@s previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transfeÍência total ou parcial do objeto deste Pregã0.

15.í0.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no

Refelência, Anexo I deste Edital e observará as Íegras para recebimento definidm no Contrato, anexo

inslrumento equivalente.

D
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í6. DASOBRTGAçÔESDACONTRATADA:

í6.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em mmpatibilidade mm as obriga@s assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

í6.2. Responsabilizar-se pr quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados pr técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tíbutos e demais despesas evenfuais, diretas ou indiretas, deconentes da presta@ dos serviços.

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execuçâr do serviço solicitado, qualquer que seja o

valoi, e cumprir todas as obriga@es constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

í6.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

í6.5. Constitui obrigação da conhatada o cumprimento integral das obriga@s e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl, ao presente edital.

í6.6. Ser responsável, em relaçâr aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do fomecimento

dos produtos, tais mmo:

a) Taxas, impostos e contribui@es;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

í6.7. EÍetuar o fomecimento dentro das especifica@s e/ou condi@s constantes do orçamento, devidamenle

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

'16.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela C0NTRATANTE;

í6.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, nâr excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela C0NTRATANTE;

í6.í0.Ser responsável pr quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fomecimento dos produtos obleto deste Pregão;

16.'ll.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obr§andese a atender,
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento;

í6.12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especifica@s deste Edital;

í6.13.comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de compras da 0oNTRATANTE, qualq

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

16.í4.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos prod

í6.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
as condiÉes de habilitação e qualificação exigidas neste pregão;

D
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í6'í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos flscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão;

í6.17.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante ven@dora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com A C0NTRATANTE;

í6.18.E expressamente prolbida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

í6.19.E expressamente proibÍda, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

16.211, E vedada a subconkatação de outra empresa para a execução do objeto deste pregão;

17. DASOBRTGAçÔESDACONTRATANTE:

í7.í. lndicaroFiscal ouGestordoContrato,conÍormedispostonoart.6TdaLei n08.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos mm a Contratada

í7.3. Fomecer e mlocar à disposiçáo da Conhatada, todos os elementos e informaçoes que se Íizerem

necessários à execuçâo dos serviços.

í7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

17.5, Notificar a Contratada, por escrito e mm antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do obleto contratado.

í8. DA FTSCALTZAçÂO:

í8.í, A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

í8.2. As regras de Íiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

19. DASSANçÔESADMINISTRATIVAS:

19.í. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edilal, apresentar documentaçár falsa,

enselar o retardamento da execução de seu obleto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execu do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo Íalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o d

ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Caraiás pelo prazo
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até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prêvistas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

Í9.2. A Administraçtu pderá, ainda, ulilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n0

8.666í993, aplicada ao pregão subsidiariamente

í9.3, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçoes de

participaçâ:, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçfu, mesmo após o encenamento da fase de lances.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicda cumulaüvamente mm as san@s de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

í9.5. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observandose o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

í9.6. A autoridade competente, na aplica@ das sanÉes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

20. DAS D|SPO$çÔES GERATS:

20.í. o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DoS CARAJÁS poderá revogar este

Pregão pr razÕes de inleresse público deconente de Íato superveniente que constitua óbice maniÍesto e

incontomável, ou anuláJo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla dêfesa e

contraditório.

a) A anulação do pregáo induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade nár gera obrigação de indenizar.

20.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-s*á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de
Canaã dos Carajás.

20.4. O desatendimenlo às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/o
desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreens
da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

ã1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da d
entre os inteÍessados, desde que não @mprometam o interesse da adminisúação, o principio da isono

D
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20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação
poderá ser pronogado pelo tempo que se lulgar necessário.

20'7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclasslficar a proposta da
licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.8. O licitante é o responsável pela Íidelidade e lEitimidade das infoÍmaÉes prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçãn.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormagoes nele contidas
implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do mntrato ou do documento equivalenle, sem prejuízo das demais sanções

cabiveis.

20.9. 0 foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais pívilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões ludiciais resultantes da presente licltação e da
aplicação do presente Edital.

20.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas. pa.gov, br.

20,11, Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por mnveniência do órgão

licitante, sem prejuizo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10,520D002.

20J2. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico

www.portald*omonspublicas.com.br e tamtÉm no po(al da hansparência publica municipal no link

http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/edilaisi, inserindo os teÍmos de busca.

20.í3. O inteiro teor do processo está dispnivel para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horário de atendimento

ao público para obten@ da vista processual e ainda as parles essenciais do processo disponíveis no siüo

eletrônico http://www.canaadoscaraias.pa.qov.brleditais/ inserindo os termos de busca.

21, ANEXOS:

21,1. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO l- Termo de ReferÉncia;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramenlo como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

S) ANEXO Vll - Planilha de composiçâr de custos e formação de preços.

Fb
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dos Carajás- Pará, 26 de fevereiro de 2021.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA

0 Fundo Municipal de Assistência social de canaã dos carajás - pA, pessoa jurídica de direito

públim, devidamente escrilo no CNPJ-MF í4.443.689/000í-33, com sede na Rua Utisses

Guimarães N" 645, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado nêsle ato

pelo Sr. Ronaldo Silva Araújo, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela

portaria 075/201&GP, resolve formalizar a seguinle Solicitação para fins de contratação mediante

processo Pregão Eletrônims, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela

Lei Federal no Lei '10.520/2002, Lei do Pregão eletrônico, de 17 de julho de 20í2, pelo Decrelo

Municipal no112512020 - 'Regulamento do Pregão e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações

de 2'l de Junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores'.

1 - OBJETO

2.1. Preliminarmente é de foçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços,

considerando que, pela nafureza do objeto, nãr é possível definir de forma exata a quantidade a

ser efetivamente adquirida, tomando viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as

aquisiÇoes de acordo com a demanda necessária no decorÍer dê doze meses, indo de encontro ,

às possibilidades de adoção do sistema de registro de preços preconizadas no Art. 30 do Decreto

Municipal n0.686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito

municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 30 do aludido decreto.

PÁGINA 2. DE.7

1.1. Registro de preços para futura eventual aquisição de combustíveis automotivos para

Íomecimento de forma fracionada, confoÍme demanda, viabilizando o abastecimento dos

veículos própíos e a serviço do Fundo Municipal de Assistência social de Canaã dos

Carajás-PA.

2 - JUSTIFICATIVA

FLs._-
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Considerando que a aquisição de combustÍveis visa atender a necessidade de abastecimento dos

veículos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, dando suprte às atividades

realizadas dentro e fora do Município, ressaltando que tanto o óleo diesel como a gasolina

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e de seus

programas que desenvolvem aüvidades imprescindiveis e para alcançar seus objeüvos finalisticos,

como: afoes de visita institucional, atender denúncias de maus tratos contra crianças e

adolescentes na zona urbana e rural, recambiamento de crianças, visitas domiciliares para

acompanhamento dos casos de atendimenlo ao beneficiários dos progÍamas, viagens a trabalho

intermunicipal e interestadual, forma@s e participação de servidores em encontros socio

assistenciais dentro e fora do município, sendo que para realização das aüvidades retro

mencionadas necessitam da utilização de veiculos, devidamente abastecidos, para deslocamento

dos servidores em serviço.

Visando garantir o principio da continuidade dos serviços prestados por esta Secretaria,

possibilitando condiçoes logísticas adequadas para o desenvolvimento de suas alividades com

maior eficiência e alcance, as quais dependem do uso de veículos, e garantindo o preceito legal

de que o Íornecimento não é de natureza continuada, faz-se necessária a contrataçfu de empresa

para o fomecimento.

3. META FISICA

4 - LOCAL DE ABASTECIMENTO

4.1. os abastecimentos provenientes desta solicitaçfu serâr eÍefuados em local próprio da

empresa contratada, devendo a mesma possuir empreendimento/posto de abastecimento na sede

do municipio, onde a secretaria Municipal de Desenvolvimento social se compromete com a

locomoção dos veículos até o local dos abastecimenlos.

PÂcrNA 25 oE {7

3.1. Obter documento vinculativo, com características de contratação futura, que viabilize a

aquisição de mmbustíveis para alender a Secretaria Municipal de Desenyolvimento Social durante

o ano letivo.
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5 - FORMA DE ENTREGA

5.1 As entregas provenientês desta solicitação serão realizadas diariamente de forma fracionada,

mnforme demanda, mediante requisição/autorização expedida pela secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social.

5.2. Fica expressamenle proibido a contratada fomecer combustíveis em recipientes plásticos,

vasilhas, ganafas ou qualquer outro tipo de abastecimento que nâo seja de veículos próprios ou a

serviço da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS E V|GENCIA DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal

de preços relativos à aquisição futura de bens, ondê as empresas dispnibilizam bens e serviços

a preços e prazos certos e registrados em documento especíÍico denominado Ata de Registro de

Preços. Neste Sistema, as aquisiçÕes são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram

a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fomecedores

vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com caracteríslica de compromisso para fulura contratação, onde os fomecedores

manteráo seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomandoos

disponíveis, caso necessite o ôrgão gerenciador efetuará aquisiÉes nas quantidades julgadas

necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser frmado

contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

Da

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA
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7.Í. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de

Desenvolvimento Social de Canaã dos Caralás - PA.

I - DA UT|LTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

9 - DA FORMALIZAÇÃO E VGÊNC|A DO CONTRATO

9.í. Para a aquisição em tela será formalizada em Conlrato Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as condi@s, obrigaçoes e respnsabilidades entre as parles, em

conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da

empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar dê Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será

estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido

conforme cítérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria de a ata

exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10 - DA QUALTF|CAçÂO TÉCNEA

10.1 Comprovação de que a contratada fomeceu itens compatíveis em caracteríslicas com o

objeto da licitaçfu através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho

anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da ca

técnica para atendimento ao obleto da presente licita@.

1í - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO

PÀGINA 27 DE í7

8.1 A ata de regisko de preços poderá ser usada por todos os órgâos da adminishaçáo pública,

desde que autorizado expressamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

observando o disposto no Art. 2'l do decreto Municipal n0. 686 de 05 de Agosto de 2013 -

'Regulamento do Registro de Preços'.

I
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11.1. A execução do confato será acompanhada e fiscalizada pelo setor de contratos da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula nãr exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeipes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

infeíor e, na oconência desta, ne) implica em conespnsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993.

í 1.3. O acompanhamenlo e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade do fomecimenlo dos produtos e da alocaçâo dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perÍeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

da Contratanle, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.4. A verificação da adequação do fomecimento dos itens deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de RefeÉncia.

'l 'l .5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável

para que esta promova a adequaçáo contratual à produtividade eÍetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei

no 8.666, de 1993.

I I .6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

§§ 1o e ? do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

1 l ,7. A Íiscalização do confalo abrange, ainda, as seguintes rotinas:

> 0 lntervir na programação de enlrega para melhor adequáJa às

necessidades da contratante;

> ! Solicitar a substituiçã: de empregado da Contratada que dificultar

a ação flscalizadora ou cuja permanência nas dependências do Órgáo

julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete quaisquer

üpos de Ônus para o Órgáo contratante;

oij

o Fb-__
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> I Reprovar produtos entregues em desacordo com as especiÍicaçÕes;

> ! Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem

condiçoes de segurança ou em desacordo com as especifica@s.

í 1 .8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, nãn cumprir suas determina@s

serão aplicadas as san@s previstas no Contrato e na legislaçfu vigente.

1 2 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,

royalties, demnentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal

de Saúde de Canaã dos Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade mm as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato

'12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as

especificaçoes exigidas e padrôes de qualidade exigidos ou ainda que possua vÍcios redibitórios.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

'12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Administração, durante a

execução do contrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

conlratanle, no locante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

í3. DA GARANTIA

'13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o

Código de DeÍesa do Consumidor.

DÊ

Í1- DAS ESPECTFTCAçÔES M|N|MAS

Fts._
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'14.1. os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem uülizaçâr anterior, originais e de

boa qualidade, livres de defeitos, imperfei@s e outros vicios que impeçam ou reduzam suas

usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescri@es estabelecldas na planilha descritiva.

'14.2. As especifica@es contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos

preliminares realizados pelo setor competente desta secretaria, visando unicamente à qualidade

dos produtos a serem adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.í. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisilos mnstantes nas

especificaçoes na planilha descritiva e termo de referência;

'15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

16 - PENALIDADES

16.1. A licitante vencedora eslá sujeita à multa de 0,3% (zero virgula Íês por cenlo) sobre o valoÍ

total do contrato pr dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas nesle termo de referência. A

multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da comunicaçã0.

16.2, Pela inexecuçfo total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida

a prêvia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÉes:

> ti Advertência;

> 0 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçâo total do objeto contralado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,

contado da mmunicação oficial;

> [ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

,16.3. 
Ficará impedida de licitar e de ontratar com a Administração PÚblica, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

D!

Fb._
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motivos deteÍminantes da punição ou até que se,a pomovida a reabilitação perante a pópria

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

> 0 Deixar de assinar o contrato;

> 0 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de reÍerência;

> ! Não mantiver a proposta, iniustiÍicadamente;

> [ Comportar-se de modo inidôneo;

> 0 Fizerdeclaraçãrfalsa;

> ! Cometer fraude fiscal;

> 0 Falhar ou fraudar na execução do contrato.

'16.4. As san@s de advertência e de impedimento de licitar e mntratar com a Administração

Pública podeÉo ser aplicadas à licitante vencedora juntamente @m a de multa, desmntandoa

dos pagamentos a serem efetuados.

17. DO VALOR

17.í. O valor máximo proposto pela Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás para a aquisiçãt:

e de R$ 887.677,50 (oitocentos e oitenta e set mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta

centavos).

17.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada alravés de

banm de preços nacional.

18 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÂO ORçAMENTARTA

í8.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e do Fundo Municipal de Assistência Social, por se tratar de Sistema de

Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feila no momento de lavratura do

mntrato.

í9 - CONDçÔES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias apos apresentação de nota Fiscal

PÁG|NA 3l DE 17
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discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatôria de

entrega assinada pelo responsável de Íiscalização do contrato.

19.2. 0 pagamento será creditado em favor da conhatada, através de ordem bancária, mntra

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da

agência e o número da conla conente em que deverá ser efetivado o crálito.

19.3. Nenhum pagamento será efefuado a Empresa Conhatada se a mesma não estiver em dias

com suas regularidades Íiscal e trabalhista.

PAGrN^ 32 oE 47
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PLANILHA DESCRITIVA

Fh

No DESCRTçÃO DOS |TENS UNIDADE QUANT
VALOR

UN|TÁRIO

1 Gasolina Sem Aditivo LITRO 96250 5,46 R$ 525.525,00

2 Oléo Diesel 510 LITRO 81750 4,43 R$ 362,152,50

R$ 887.677,50

PÁGINA 33 DE {7
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLA RAC ÃO

Ref.: (identificaçár da licitação)

inscrito no CNPJ n'..................., por intermâiio de seu representante legal

o(a) S(a) ..., portado(a) da Carteira de ldentidade n4.......................... e do CPF nq

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso /OC(lll do art. 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão{eobra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

de

Fb,
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ANEXO ill

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n0..............................., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., prtado(a) da Carteira de ldentidade

no ........,......e o CPF no ............., DECLARA, para Íins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condi@s do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Poíe, instituído pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especialquanto ao seu aí, 30; que está apta a usufruir

do trâtamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20_

Representante Legal

PÁGINA 35 DE 47



EsrADo Do pARÁ

GOVERIo MUilICIPAL DE CANAÃ Dos cARÂ,Ás
FUI{Do iIUIEIPAL DE Ass§TÊ[cA SoclÂt

ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÀo DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no

telefone/fax no

sediada no endereço

pr intermédio do seu representante legal S(a). 

-
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitaçfu e que sua proposta está em

conÍormidade com as exigências do instrumento convocatório.

de de20-.

Representantê Legal

Fl§.
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CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENÍRE SI FAZEM

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL DE

CANAÂ DOS CARAJÁS E A

EMPRES4..............

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS, NESTE AtO dENOMiNAdO

CONTRATANTE, com sede à 

-, 

Canaã dos Carajás - PaÉ, representado neste ato pela Sra.

Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a

empÍes, _, inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr,(a) poÍtador da CáJula de ldentidade n0 _
SSP/_ e CPF (MF) no de acordo com a repÍesentaçáo legal que lhe é outorgada por

têm entÍe si justo e avençado, e celebram o presente contrato para aquisição de
combuíÍveis automotivos para fomecimento de Íorma fracionada, conforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veículos próprios e a serviço do Fundo ilunicipal de Assistência social de Canaã
dos CaraJás-Pd mnbrme estabelecido no Edital __-_J2021, na Ata de Regisfo de Preços n' _ e
mediante as cláusulas e condipes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir merrcionadas e a Proposta

apresenhda pela CoNTRATADA, constantes do PÍocesso licitatório no _/202ílFlrilA9CPL, sujeitandose
CONTRATANTE e CoNTRATADA às noÍmas disciplinares das Leis n0 10.520/2002 e 8.ô66/93, mediante as

cláusulas e condkFes que se seguem:

CúUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO

í. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de combustíveis automotivos para

fomecimento de íorma Íracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos
próprios e a serviço do Fundo illunicipal de Assistência social de Canaã dos Carajás.PA" em
conÍormidade mm as condi@s estabelecidas no edital do Pregão n.o _/2021-SRP e seus anexos, partes

integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

CúUSULA SEGUNDA - DOS PREÇoS

1. 0 valor deste Contrato é de R$

cúusuLq TERCETRA - Do PERCENTUAL DE coRREÇÃo

1. Os preços praticados pelo prcsente instrumenlo são fixos e ineajustáveis. na forma do apresentado na
de registÍo dê PÍeço que o or§inou, sujeitos unicamente as condições previstas na Leifederal 8.666/93.

D

Fls._
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CúUSULA OUARTA . DO AMPARO TEGAL

í. A lavratura do presente conrato decone da realizaçár do pregão no. )202jlcpl, Íealizado com
fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002 e no DecÍeto Municipal n'69í/20í3, e na Lei no 8.66683.

cúusulA outNTA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

1. A execu@ deste confato, bem como os casos nele omissos, regular-s+ão pelas cláusulas confatuais e
pelos preceitos de direito público, aplicandGlhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as dispsitpes de direito privado, na hrma do artigo 54, da Lêi no 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo
55 do nesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VrcÊNCA E DA EFICÁCA

1 . A ügência deste Contralo seÉ até _ de de 202í, contado da data da sua assinatura, podendo ser
pÍorÍogado, mediante inteEsse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu exbato no Diário Oficial

do Município, no site: wwudiariomunicipal.com/fameo. tendo início e verriínento em dia de ex@iente, devende
se excluir o primeim e incluir o úttimo.

CúUSULA SETITVIA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. CabeÉaoCONTRATANTE:

1.1 - Permiür o acesso de tuncionárix da CONTRATADA n6 dependência do CONTRATANTE,

para a entÍega d6 nohs fscais/Huras;

1.2- Prestar as inÍormações e os esclarecimentos aünentes ao fomecimento que venham a sêr

solicitados pelos empÍegados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedir que teíceiÍos execúem o hmeciÍnento objeto desb conhato;

1.4- Eíetuar, peÍiodicaÍnente, pesquisa para obter tabela indiráiva da mária de peÍcentual de

íeajuste de pÍeços autoÍizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CoNTRÂTADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterio[

'1.6- Efetuar o pagamento mensâl devido pelo efeüvo fomecimento dos produtos, desde que

cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaiquer falhas oconidas, mnsideradm de

natureza grave;

'1.8 - Solicitar, seÍnpre q_ue iulgar conveniente, a subsÚtubão de pÍodutos que poÍventura tenha

sido Íecusado pela FISCALIZAÇAO;

1.9 - Denunciar a empÍe§a revendedora dos produtos quando da suspeih de comercializaçtu de

produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização

CLAUSUI-A OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Í. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigacróês:

1.1 - EfetuaÍ o fomecimento dentÍo das especifica@s e/ou condi@ constantes do oçam

oi:
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devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem hansferência de responsabilidades ou

subcontratações não autoÍizadas pelo CONTRATANTE;

í.3 - Ser rcsponúvel pelos danos causados diretaÍnente à Adminisfação do CoNTRATANTE ou

a terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo, quando do Íomecimento dos produtos em apreço, não

excluindo ou rcduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçto ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

CONTRATANTE, ou bens de terceiÍos, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fomecimento dos produtos objeto deste conhato;

í.5 - PÍestar todos os esclarecimentos que fuiem solicitados pela CONTRATANTE, obrigandcse
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;

í.6- Substituir no prao de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não

atenda às especifica@es do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de mmpras do CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caÉter uÍgente e pÍestar os esclaÍecirnentcs que julgar necessário;

1.8 - Observar 6 normas legais de segurança a que está suieita a atividade de distribuiçâr dos
pÍodutos; e

'1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com 6 obÍig@s
assumida, lodas as ondi@s de habilita@ e qualifaaçfu exigidas neste contrato.

cúusulA NoNA - DAS oBRTGAÇÕES socrArs, coMERcrAts E FtscAls

'1. A CONTRATADA cabeÉ, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fscais e comerciais resultantes deste mntrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com refeÉncia aos encargos estabelecidos na mndição anteÍior, não
transfeÍe a Íesponsabilidade por seu pagamento à Administraçao do CoNTRATANTE, nem podeÉ oneraro objeto
deste cont'ato, raáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusur-A DÉcrMA - DAS oBRTGAçôES cERAts

1. DeveÉ a CONTRATADA observar, tambem, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencênte ao quadÍo de
CONTRATANTE durante a ügência deste contrato;

1.2 - é expressamente pÍoibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade aceÍca deste contrato,
se houver prévia autorizaçáo da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - á vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
contrato.

cúusulA DEctMA pRtMEtRA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAltzAÇÃo
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í. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, seÉ acompanhada e fiscalizada pelo fscal
do contrato noÍrEado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaía), devilamente pubii:ado nos
meios oficiais.

2. 0 representante anotaÉ em rwistro póprio todas as oconrências relacionadas com o fomecimento dos
bens e produtos Ínencionados, deteÍminando o que Íor necessâio à regularizaçâ das faltas ou deíeitos
obseÍvados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rcpresentante deverão sêr solicitadas ao
chefu do DepaÍtaÍnento de compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medirjas
convenientes.

4. A CONTRATADA podeÉ manter pÍeposto, acêito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato, para Íepresentá-la sempre qte for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalizaçâo do íomecimento dos bens e prodúos, o Chefe do
DepaÍtamento de Compas do CONTRATANTE, podeÉ, ainda, sustar qualquer bmecimento que esteja sendo
executado em desacodo com o especificado, sempÍe que essa Ínedida se tomar necessáÍia.

6. Não obstante a CONTRATADA seia a única e exclusiva responúvel pelo Íomecimento dos bense produtos

e atiüdades corelatÃ, O CONTRATANTE reserv+se o dircito de, sem que de qualquerbrma restinla a pbnitude
dessas responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

í. A atestação das notas fiscaidÍaturas que compíovam o fomecimento dos bens cabeÉ ao Chefe do

Departamenh de Compras do CoNTRqTANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos prcdutos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho
global, coneÉ a conta do elemento oçmentário:

Ativid

Classifcação:

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

í. A CONTRATADA apresentará nota fiscallHura para liquidação e pagamenh dõ despes6, efetivaÍnente

executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - PaÉ, mediante pagamento via depósito bancário, no

prazo de 30 (trinta) di6 coÍÍidos, contados da enfega dos documentos no Setor Financeirc do CONTRATANTE.

1.1 - 0 pÍeç, a se. consideBdo para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, seÉ o constante da

proposh ApÍesentada no Pregão no. /202'llCPL.

2. O CONTRATANTE rcservase o direito de rccusar o pagamento se, no ato da atestaÉo, o fomec

dos bens não estiver de mrdo com a especificação apresentada e Írcêita.

3. O CONTRATANTE podeÉ deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas

indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contralo.

OF:
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4. Nenhum pagamento seÉ ebtuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçáo qualquer obrigação

financeira ou prevklenciáda, sem que iso geÍe diÍeito à alteração de prcços ou compensação financeira por atraso

de pagamento.

5. Nos c6os de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha mnconido de

alguma forma para tanb, fca convercionado que o írdice de compensação financeira devido pelo

CONTRATANTE, enfe a data acima rcferida e a coÍÍespondente ao efetivo adimplemento da parcêla, terá a

aplicaçá: da seguinte formula:

EM=lxNxVP

Orde:

EM = Encarcos moratórios;

N= Número de dias enúe a data pÍevista para o pagaÍnento e a do ebürc pagamento;

VP= Valor da paÍcela a ser paga;

| = índice de compensaçfu financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX) l= (6/100)

365 365

TX = PeÍcentualda taxa anual =ô%

| = 0,000'16438

5.1 - A compensação financeira pÍevista nesta Condi@ seÉ incluída na Íatura/nota fiscal
seguinte ao da oconÉncia.

cúusur-A DÉoMA eurNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

1. Este contrato podeÉ ser altenado nos casos preüstos no art. 65 da Lei 8.ô66/93, desde que haja intercsse
da Adminisbação do CONTRATANTE, com a apÍesentação das devid6 justificaüvas adequadas a este contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEXI-A - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

1. No interesse da Administração do CoNTRATANTE, o valor inbial atualizado deste confato podeÉ ser
aumentado ou supnmído atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos

1o e 2, da Lei no 8.666/93.

'1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitaÍ, nas Ínesmas condi(Fes.

CúUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3olo (zero vírgula fês por cento) sobre o valortotal deste
por dia e por descumprimento de obÍigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CONTRAT
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

2, Pela inexecução total ou parcial do obieto deste contrato, a Administração do CoNTRATANTE
Administração Pública podeÉ garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sêguintes sanções:

D
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2.1 - AdveÍtência;

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totsl do conhato, no caso de inexecução total do
obieto contratado, recolhida no przzo de 15 (quinze) dias, mntado da comunicaçáo oficial;

2.3- Suspensão temporária de panicipar em licitaçfu e impedimento de confatar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. FicaÉ impediJa de licitar e de conFatar com a Adminisfação Pública, pelo pnazo de até 05 (cinco) anos,
garantido o direito pÉvio da citação e da ampla defesa, enquanto pedurarem os motivos determinantes da puniçár
ou até que seia pÍomoüda a Íeabilitaçâo peranb a propria autoridade que aplicou a penalidade, a

CONTR{TADA que:

3-1 - Enseiar o Íetardamento da execução do objeto deste conffio;

3.2 - Não mantiver a prcposla, injustificadamente;

3.3 - Comportar-se de Ínodo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração hlsa;

3.5 - C,ometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou Íraudar na execução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinaÍ o contrato.

4. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaÉ sujeih, ainda, ao cancelamento de sua inscriçfu no

Cadastro de FomecedoÍes do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidad6 Íeferid6 no Capitulo lV
da Lei n.o 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente iustificado e aceito pêla Administração
do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isênta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.

6. As sançáes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, poderá

ser aplicado à CONTR{TADAjuntamente com a de multa, desconbndea dos pagamentos a seÍem efetuados.

CúUSULA DÉcIMA oITAVA. DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou paÍcial deste contmto enseia a sua rescisã0, conforme disposto nos aÍtigos 77 a 80

da Lei no 8.66683.

A rcscisáo deste contrato poderá ser:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Adminisfação do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos la Xll e lüll do artigo 78 da Lei mencionada, noüficandGse a CoNTRATADA

com a antecedência mínima de 30 (tinta) dias;

2.2 - Amigâvel, por acoÍdo entre as partes, reduzida a temo no pocesso da licitaçtu,

haja conveniência para a Administmçâo do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação ügente sobÍe a matéria.

3. A rescisão dminisbativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e funda

autoridade competente.

2

que
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3.'l - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla deíesa.

CúUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

'1. Eíe contralo fca vinculado aos têÍmos do Pregão no. _/202'I-SRP, cuja realização decore da
autorização do Senhor Autoridade superior do CoNTRATANTE constante do processo no. _/202ílFlVlA$CPL,
e a PÍoposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGÉSIi,IA. DO FORO

1. As questões decorÍentes da execuçáo deste lnstumento, que não possam ser dirimidas
administsativamente, serão prccessadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Caraiás - Pará, com exclusão
de quahuer outÍo por mais pÍivilegiado que seia, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l, alinea'd', da
Constitui@ Federal.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (fês) üas de igual teor
e brma, para que suÍtam um so efeito, às quais, depois de lidas, sár assinadas pelas repÍesentantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - PaÉ, em _ de de 202'1.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA

CARAJÁS

TESTEMUNHAS

J". NOME:

CONTRATADA
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ANEXO VI

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

PREGÃO PRESENCIAL N' /202í.SRP
PROCESSO L|C|TATÓRIo N" _/2021lFwtA$CpL

No dia _ de dE 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL DE CANAA
DOS CARAJÁS, com sede 

-, 

Canaã dos Carajás - PaÉ, representado neste ato pela Sra.-
RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa 

---, 
CNPJ n.

situada à 

- 

Fone/FaíE-mail: 

- 

neste ato ÍepÍesentada pelo

senhor 

- 

inscÍito no CPF (MF) n' _, RG n" de acordo mm a classificação
por ela alcançada e nas quanüdades cotadas, atendendo as condi@s preüstas no Edital e anexos, suieitandcse
as partes às nomas constanles na Lêi n' 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas altera@s, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Regisfo de PÍeços pÍevisto no Aí. í5 da Lei n" 8.666, de 2'l de junho de 1993, Decreto

Municipal n' 68ô, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposiçoes a seguil:

1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preçoa para fiÍura eventual aquisição de

combustíveis automotivos para fomecimento de forma ÍÍacionada, conforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veículos próprios e a serviço do Fundo Íúunicipal de Assistência social de Canaâ dos

Car{ás.PÀ

Item Froduto
MARCA

0uant- Unid. PÍeço total

Preço Global

2.2. Essm quantiddes são as estimaliv* máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos pÍodutos objeto

desta Ata de Regisúo de Preços, não constituindo obÍigaçáo do óÍgáo geÍenciador, na contÍâtaçáo da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As confabções deconentes desta Ata de Registo de Preços dependerão da disponibilidade

financeira, da necessidade e da liber4ão do setor competente por paÍte da contratante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabe

Fb.--
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2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades mâimas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registrc de Preços, pÍeüstos na legblaç& vigente, sfu os que seguem:

Preço

unitário
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Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização prccisa, os prazos e as condi(Fes especificas do fomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo conhatante, quando da eÍeüva aquisição dos pÍodutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será Íormalizado por inteÍmáJio destr Ata de Registro

de Preços e na condi@s previshs no Edital.

3.í. A Ata de RegisÍo de Preços teÉ valiiade de 12 (doze) meses, a paítir de sua 6sinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgtu gercrrciador náo seÉ obrigada a firmaÍ as

conhat4ões que deles poderão advir, facultandose a Íeali7âcft) de licit4ão especíÍica para a conhatação

pretendkla, sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata têrá o prazo de até 05 (cirro) dias uteis para assinar o(s) contsato(s), Íelirar a oÍdem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Benefciária da Ata convocada que não compareceÍ para assinar o(s) contrato(s), retinar a oÍdem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estaÉ suieito às sançóes preüstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÉ permitida a adesál de órgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos Íegisrados e, na totalidade das adesões,

atê o dobÍo dos quantitativos registrados, conforme legislaçár vigente.

5. DO CoNTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: 0s pÍêçás registnados nesta Ata de Registro de Preços serár

fixos e irÍeaiustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento dõ propostm.

Apos esse período c pÍeç6 serão rcajustados com bae no Íeaiuste de prcços oconido no mercado, mediante

compíovação através de documentos ofrciais.

5.1. 0 preç, Íegistrado podeÉ ser reüsto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de Íato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgãr gerenciador pmmover as negociagões junto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposftpes legais.

5.2. Quando o prcço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ôrgáo

geÍenciador convocará a BeneÍiciária da Ata pana negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata seÉ liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hiÉtese anteÍior, o órgão gerenciador mnvocaÉ os demais fomecedores üsando igual opoÍfunidade de

negociação.

5.5. Quando o prcgo de rnercado tomaÍ-se supeÍior aos preços registmdos e a BeneficiáÍia d

Íequerimento deüdamente comprovado, não puder cumprir o compÍomisso, o órgão geÍenciador

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de

aplicação da penalllade se confirmada a veracidde dos motlvos e compmvantes apresentados.

a , mediante

liberar a

com
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5.6. Náo havendo êxito nas negocia@s, o óÍUão geÍenciador procedeÉ à revogação da Ata de REisfo de PÍeços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6. í. Descumprir as condiçÕes da Ata de RegistÍo de PÍêços.

6.2. Não retirar a oídem de compm ou nota de êmpenho ou não assinar o contrato no prazo es{abelecido pelo

contatante, sem justifcaüva *eitável;

6.3. Nfu aceitar reduziro seu preço registrado, na hipotese de este se tomarsuperior àqueles praticados no mercado;

ô.4. Sofrer san@ pÍeüsta nos incisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n' 8.666/Í993 ou no AÍt. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

ô.5. O cancelamento de registro, nã hiÉteses previshs, assegurado6 o conbaditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da conmnte.

6.6. O cancelamento do regisfo de preços podeÉ oconer pr fato superveniente, decrnente de c6o fortuito ou força

maior, que pÍejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e iusüficados por razão de inteÍesse público

ou a pedido do íomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condi@s geft s do fomeciÍnento dos pÍodutos, tais como especiÍicações, os

pritzos, as obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL DE CANAA Dos cA&qJÁs e da

Beneficiária da Ata, penalidades e demais condi@s do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus

anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresenbda pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavÍou-se a pÍesênte Ata de Registro de Prcços em 03 (úês) vias de

igual teor e forma, pam que surtam um so efeto, às quais, depois de lidas, são assinadm pelas representantes das

partes, FUNDO MUNtCtPAL DE ASSTSTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneíiciária da Ata.

Canaã dos Carajás - PaÉ, em _ de- de 202'1.

fficALDEcANAADoS
CARAJÁS

BENEFICÁRIA DA ATA

D

Fb._
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ESTADO DO PARÁ

GOvERilO MUI{ICIPAL DE CANAÂ DOS CARA,ÁS

FuxDo MuMclpal DE AssrsrÊlcA SocÁL

PLANILHA DE COMPOSIçÃO DE CUSTOS E FORMAÇÂO DE PREçOS

OE

Fb._

PREçO DE VENDA POR PRODUTO

(PV} PREÇO DE VENDA | | snlples tllcrouru-

CUSIO
R$ PV = CUSTO/ (1- ALIQ

SN - ML)

R$ R$ R$ R$

QUANTIDADE 1

0,00%(ÍIIL) MARGEM DE LUCRO

0,00%
(St{}ALIOUOTA SIMPLES
NACIONAL

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

ICMS/ISS 0,00%

IRPJ 0,00%

CSLt 0,00%

FREIE 0,00%

SEGURO 0,00%

0,00%

(sÍ) suBSTrTUrÇÃo
TRIBUTARIA

0,00%

lPl (somente p lndusúia) 0,00%

LUCRO PRESUMIDO

PV = CUSTO / (1- ALIQ.

PIS - ALIQ. COFINS .
ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ

- ALIQ. CSLL . ML )

R$ R$ R$ R$

LUCRO REAL

PV = CUSTO / (1- ALIQ.
PIS - ALIQ. COFINS -
ALIQ. ICMS. ALIQ. IRPJ
- ALIQ, CSLL - ML)

R$ RS R$ R$

ANEXO VII

-!
TE

I

I

OUTRAS DESPESAS

I

I

I

r.L

.TAI

I

L_ LUCR(

\

\

\
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